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Gráfico 3: Carga de ICMS e PIS/COFINS sobre o Custo da Cesta de Produtos 

Alimentares nas Áreas Urbanas 
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Fonte: Dados básicos POF/IBGE 1995-1996 e Secretarias da Fazenda.  

 

Disponível em: < http://www.ipea.gov.br/pub/td/2001/td_0804.pdf>.  
Acesso em: 10 jan. 2008 
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Gráfico 4: Peso da carga tributária de ICMS e PIS/Cofins da cesta de alimentos 

sobre a renda nos grandes centros urbanos por faixas de renda expressa 

em salários mínimos 
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Disponível em: <http://www.ipea.gov.br/pub/td/2001/td_0804.pdf>. Acesso em: 10 jan. 2008. 
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Gráfico 5: Arrecadação tributária por tipo de tributo – países selecionados 
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Fonte: Coordenação Geral de Política Tributária da Secretaria de Receita Federal (Copat) e 

Organização para Cooperação e Desenvolvimento Econômico (OCDE). 
 
Disponível em:  <http://www.receita.fazenda.gov.br//estudo tributário/IRPFnoBrasil.pdf>. 
Acesso em: 10 jan. 2008. 
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Tabela 3: Limite de isenção do imposto de renda em salário mínimos 

 

 

Ano 

(exercício) 

Salário 

mínimo (SM) 

mensal R$ (1) 

(a) 

SM 

Corrigido 

pelo IPCA 

(b) 

 

Limite isenção

R$ mensal (2) 

(c)  

Limite de 

Isenção 

em SM 

(d) = (c)/(a) 

Limite de isenção 

em SM, sem 

aumento real 

(e) = (c)/(b) (3) 

1995 70,00 70,00 733,62 10,48 10,48 

1996 100,00 81,50 900,00 9,00 11,04 

1997 112,00 97,12 900,00 8,04 9,27 

1998 120,00 105,46 900,00 7,50 8,53 

1999 130,00 109,52 900,00 6,92 8,22 

2000 136,00 116,45 900,00 6,62 7,73 

2001 151,00 123,42 900,00 5,96 7,29 

2002 180,00 131,68 1 058,00 5,88 8,03 

2003 200,00 152,28 1 058,00 5,29 6,95 

2004 240,00 161,84 1 058,00 4,41 6,54 

2005 300,00 174,91 1 164,00 3,88 6,65 

Fonte: Secretaria da Receita Federal e Dieese 
Elaboração: Departamento de Estudos Técnicos do Unafisco Sindical 
Notas: 
(1) Valores vigentes em 31 de dezembro de cada ano base. Os valores têm como fonte Dieese – 
Anuário dos Trabalhadores 2005. 
(2) A tabela do Imposto de Renda no período de 1993 a 1995 tinha como limite de isenção o valor 
de 12.000 UFIRs. O valor foi convertido para R$ multiplicado pela UFIR de 31/12/94 = 0,6618 
(3) Limite de isenção em quantidades de salários mínimos, desconsiderando os aumentos reais. 
 
Disponível em: <http://www.unafisco.org.br/estudos_tecnicos/2007/10ano.pdf>. 
Acesso em: 10 jan. 2008. 
Nota: Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA). 
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Tabela 4: Taxa de desemprego por Unidade da Federação – Pnad 2001 a 2004 

 
Ano 

Unidade da Federação 2001 2002 2003 2004 
Var 2001-2004 

em pontos 
percentuais 

Rondônia 8,8 6,4 9,0 5,8 -3,2 

Acre 7,7 5,5 7,4 8,8 1,4 

Amazonas 10,1 12,1 15,4 12,0 -3,4 

Roraima 8,8 5,1 11,3 10,1 -1,2 

Pará 10,3 10,3 9,9 8,6 -1,3 

Amapá 18,1 19,0 13,4 14,3 0,9 

Tocantins 6,1 7,2 6,8 4,5 -2,3 

Maranhão 7,7 5,9 6,6 7,2 0,6 

Piauí 6,3 5,0 5,8 4,4 -1,4 

Ceará 7,7 8,5 8,8 8,3 -0,5 

Rio Grande do Norte 8,2 7,1 10,5 8,9 -1,6 

Paraíba 8,5 8,1 10,0 9,5 -0,5 

Pernambuco 10,8 10,5 11,5 11,9 0,4 

Alagoas 11,9 9,1 8,0 10,0 2,0 

Sergipe 12,4 9,9 9,2 10,7 1,5 

Bahia 10,7 10,5 10,5 11,2 0,7 

Minas Gerais 9.5 9,0 9,3 8,9 -0,4 

Espírito Santo 9,1 9,8 9,5 7,5 -2,0 

Rio de Janeiro 12,3 11,8 13,0 11,6 -1,4 

São Paulo 11,1 11,4 12,4 11,2 -1,2 

Paraná 7,9 7,0 7,2 6,2 -1,0 

Santa Catarina 4,2 4,5 5,7 4,6 -1,1 

Rio Grande do Sul 7,0 7,2 7,5 6,3 -1,2 

Mato Grosso do Sul 8,5 7,6 8,0 6,9 -1,1 

Mato Grosso 5,6 6,6 6,6 5,5 -1,1 

Goiás 7,9 6,6 8,1 7,4 -0,7 

Distrito Federal 14,3 14,0 13,6 14,2 0,6 

Total 9,6 9,4 10,1 9,3 -0,8 

 
Fonte: IBGE/Pnad, 2001 e 2004. Elaboração : DISOC/IPEA.  
Obs. 1: Os cálculos para os estados da região norte excluíram a zona rural. 
Obs. 2: excluíram-se também os trabalhadores com renda não declarada. 
 
Disponível em: <http://www.ipea.gov.br/sites/2/livros/radar2006/01_trabalho.pdf>. 
Acesso em: 10 jan. 2008 
Nota: DISOC/IPEA (Diretoria de Estudos Sociais do IPEA) 
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Tabela 5: Número de pobres – Brasil e estados – 2001 a 2004 

 
Ano 

Discrição 2001 2002 2003 2004 
Var 2001-2004 

em pontos 
percentuais 

Brasil 55 596 310 56 005 917 58 401 994 52 458 197 -3 138 113 

Bahia 7 200 894 7 496 961 7 676 330 6 818 430 -382 464 

São Paulo 5 738 714 6 202 663 6 660 709 5 988 165 249 451 

Minas Gerais 5 837 021 5 825 102 5 946 043 5 190 387 -646 634 

Ceará 4 308 420 4 330 016 4 440 421 4 358 877 50 457 

Pernambuco 4 343 177 4 276 565 4 582 940 4 291 074 -52 103 

Maranhão 3 605 965 3 697 646 3 773 379 3 498 109 -107 856 

Rio de Janeiro 2 713 705 2 399 214 2 837 832 2 361 260 -352 445 

Paraná 2 485 167 2 182 131 2 297 830 1 915 217 -569 950 

Rio Grande do Sul 2 181 044 2 215 865 2 105 789 1 897 517 -283 527 

Paraíba 2 063 707 1 956 637 1 951 503 1 894 524 -169 183 

Pará 1 870 579 1 962 975 2 069 195 1 845 553 -25 026 

Alagoas 1 807 016 1 864 988 1921 189 1 780 626 -26 390 

Piauí 1 687 628 1 740 369 1 750 912 1 689 607 1 979 

Rio Grande do Norte 1 416 457 1 422 768 1 551 621 1 412 746 -3 711 

Goiás 1 580 307 1 520 485 1 599 508 1 282 282 -298 025 

Espírito Santo 1 115 575 1 016 410 1 055 562 913 448 -202 127 

Amazonas 936 785 995 010 1 069 740 881 572 -55 213 

Sergipe 934 360 923 249 940 488 839 539 -94 821 

Santa Catarina 771 678 771 675 745 881 648 709 -122 969 

Mato Grosso 765 120 790 445 847 945 644 753 -120 367 

Mato Grosso do Sul 600 340 595 445 638 858 558 596 -41 744 

Tocantins 550 321 604 259 608 700 507 402 -42 919 

Distrito Federal 448 944 462 139 526 736 476 544 27 600 

Rondônia 302 186 287 045 312 777 239 945 -62,241 

Amapá 93 590 190 011 210 013 209 278 115 688 

Acre 143 497 154 210 172 474 171 306 27 809 

Roraima 94 113 121 634 107 619 142 731 48 618 

 

Fonte Elaboração Disoc/Ipea a partir de Pnad/IBGE. 

Disponível em: <http://www.ipea.gov.br/sites/000/livros/radar2006/02_renda.pdf>. 
Acesso em: 10 jan. 2008 
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Tabela 6: Coeficiente de mortalidade infantil, por região e Unidade da Federação 

(UF) – 2001 a 2004 
 

Ano 

Discrição 2001 2002 2003 2004 
Var 2001-2004 

em pontos 
percentuais 

Região Norte 27,8 27,0 26,2 25,6 -7,9 

Rondônia 24,6 23,7 22,9 22,2 -9,9 

Acre 34,4 33,2 32,2 31,2 -9,3 

Amazonas 28,3 27,6 27,1 26,5 -6,4 

Roraima 21,5 20,5 19,7 19,0 -11,5 

Pará 28,0 27,1 26,3 25,5 -8,7 

Amapá 25,2 24,5 23,9 23,3 -7,4 

Tocantins 28,7 28,1 27,7 27,3 -5,1 

Região Nordeste 39,2 37,2 35,5 33,9 -13,5 

Maranhão 40,3 38,4 36,7 35,2 -12,8 

Piauí 35,0 33,1 31,5 30,0 -14,3 

Ceará 34,9 32,8 31,0 29,4 -15,5 

Rio Grande do Norte 39,6 37,9 36,4 35,1 -11,4 

Paraíba 42,9 40,9 39,2 37,6 -12,6 

Pernambuco 42,6 40,7 39,1 37,6 -11,8 

Alagoas 54,9 52,0 49,4 47,1 -14,2 

Sergipe 37,6 36,3 35,2 34,3 -8,8 

Bahia 35,4 33,5 31,8 30,3 -14,4 

Região Sudeste 16,8 15,7 15,6 14,9 -11,3 

Minas Gerais 16,2 15,0 14,8 14,1 -13,0 

Espírito Santo 17,9 16,1 16,4 15,0 -15,9 

Rio de Janeiro 18,2 17,9 17,7 17,2 -5,5 

São Paulo 16,5 15,3 15,2 14,5 -12,2 

Região Sul 16,4 16,0 15,8 15,0 -8,7 

Paraná 17,5 16,8 16,5 15,5 -11,2 

Santa Catarina 15,5 15,3 14,1 13,6 -12,2 

Rio Grande do Sul 15,8 15,6 16,0 15,2 -3,8 

Região Centro-Oeste 20,6 19,3 18,7 18,8 -9,0 

Mato Grosso do Sul 24,0 20,3 20,1 21,3 -11,3 

Mato Grosso 22,6 21,8 21,0 20,4 -9,7 

Goiás 20,7 20,0 19,4 19,1 -8,0 

Distrito Federal 15,2 13,6 13,3 13,9 -8,1 

Total 25,6 24,3 23,6 22,5 -12,1 

 

Fonte: MS/SUS* e IBGE  

* MS (Ministério da Saúde); SUS (Sistema Único de Saúde) 

Disponível: http://www.ipea.gov.br/sites/2/livros/radar2006/02_saude.pdf>.  
Acesso em: 10 jan. 2008 
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Tabela 7: Proporção de pessoas residentes em domicílios urbanos sem saneamento 

básico adequado por unidade de federação – 2001 a 2004 

 
Ano 

Unidade da federação 2001 2002 2003 2004 
Var 2001-2004 

em pontos 
percentuais 

Rondônia 77,3 78,8 83,7 79,9 2,7 

Acre 75,6 70,9 67,7 73,3 -2.2 

Amazonas 59,3 49,7 46,7 45,7 -13,6 

Roraima 22,4 27,4 23,9 16,1 -6,4 

Pará 67,6 65,4 65,7 62,4 -5,2 

Amapá 58,2 68,4 91,9 89,3 31,1 

Tocantins 84,6 77,8 79,8 65,9 -18,7 

Maranhão 60,1 57,7 56,7 55,6 -4,4 

Piauí 40,3 48,0 44,4 39,7 -0,5 

Ceará 58,0 54,9 51,5 58,2 0,2 

Rio Grande do Norte 35,2 52,5 41,3 40,4 5,2 

Paraíba 46,8 43,4 49,1 36,8 -9,9 

Pernambuco 54,3 58,6 53,2 55,0 0,7 

Alagoas 70,8 75,8 80,7 83,7 12,9 

Sergipe 23,7 29,7 33,9 19,9 -3,8 

Bahia 41,9 36,7 38,3 38,4 -3,5 

Minas Gerais 18,6 17,7 17,0 14,8 -3,8 

Espírito Santo 30,9 20,9 22,1 16,4 -14,5 

Rio de Janeiro 20,7 21,1 20,1 19,2 -1,5 

São Paulo 8,0 7,0 6,8 7,5 -0,4 

Paraná 35,0 34,0 29,1 27,0 -8,0 

Santa Catarina 20,2 17,9 18,5 19,7 -0,5 

Rio Grande do Sul 24,2 19,2 20.5 16,7 -7,4 

Mato Grosso do Sul 78,7 81,6 83,8 88,4 9,6 

Mato Grosso 61,1 52,7 48,8 59,9 -1,2 

Goiás 63,0 65,6 62,2 65,5 2,5 

Distrito Federal 11,0 8,8 8,5 7,5 -3,5 

Brasil 30,9 30,0 29,2 28,7 -2,2 

 

Fonte: Elaboração Disoc/IPEA a partir de microdados das Pnads/IBGE 2001 a 2004. 

Disponível em : http://www.ipea.gov.br/sit//livros/radar2006/02_moradia.pdf>. 
Acesso em: 10 jan. 2008 
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